
LEI MUNICIPAL Nº. 1119/2009, DE 06/10/2009 
AUTORIA DO VEREADOR CLAUDAIR 
GARCIA DOS REIS 

Instituih como Feriado Municipal o dia 02 de 

fevereiro. “Como dia da Padroeira Nossa Senhora 
dos Navegantes” do Município de Rosana. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a ser feriado municipal o dia 02 de fevereiro. “Como dia da Padroeira 
Nossa Senhora dos Navegantes” do Município de Rosana. 

Árt., 2º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, 06 de outubro de 2009. 

APA A BATISTA DIAS DE OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

blicada gistrada neãta ãecretari m data supra. 

RAQUEL CIRINO DE SOUZA BOTI 
Diretora de Secretaria


